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LEI N° 1.870/2023 

 

SÚMULA: Institui o Dia Municipal dos Evangélicos 

em todo território do Município de Icaraíma. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 005/2023. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Icaraíma o 

“DIA MUNICIPAL DOS EVANGÉLICOS” que será comemorado no 2º 

(segundo) Domingo de Dezembro de cada ano, em todo o território do 

Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º Fica autorizado o Município a fomentar e 

contribuir financeiramente em eventos para comemoração do “DIA MUNICIPAL 

DOS EVANGÉLICOS” através da Associação das Igrejas Evangélicas de 

Icaraíma – ASSIEV, CNPJ n.º 01.895.231/0001-73. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do 

mês de março de 2023. 

 

_________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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